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CONSULTA FORMAL EM ANDAMENTO 

RESPOSTA DO ADMINISTRADOR A QUESTIONAMENTO ENVIADO 

19 DE JANEIRO DE 2023  

  

Informamos que, após a resposta enviada a V.Sas. no último dia 17/01/23, referente 
aos questionamentos recebidos no âmbito da Consulta Formal enviada em 21/12/22, 
recebemos uma solicitação adicional, à qual respondemos abaixo: 

Pergunta: Tendo em vista a manutenção das questões de caixa do FII Panamby, caso 
a matéria seja aprovada, a Genial dará continuidade ao realizado pela BRKB e arcará 
com as despesas do Fundo com perspectiva de ressarcimento futuro? Se sim, sob que 
condições? 

Favor encaminhar o valor das despesas já pagas pela BRKB em nome do Fundo, até o 
momento. 

Resposta BRKB: Não haverá mudanças na forma de operação do fundo. As despesas do Fundo 
continuarão a ser arcadas pela BRKB e/ou Genial (conforme o caso) com perspectiva de 
ressarcimento futuro, conforme previsto no arranjo contratual entre tais entidades.  

As condições do reembolso são as mesmas anteriormente aplicáveis – nesse sentido, vide 
documento “Consulta Formal em Andamento | Respostas do Administrador aos Questionamentos 
Enviados 17 de Janeiro de 2023”, divulgado pelo administrador do Fundo nos canais aplicáveis 
em 17/01/2023. 

Por fim, informamos que o valor das despesas, na data-base de 31/12/2022, é de R$ 
13.157.910,48 (treze milhões cento e cinquenta e sete mil e novecentos dez reais e quarenta e 
oito centavos). 
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